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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 72 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 72/2015 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração dos artigos 4º, 7º e 9° da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2000.
Conforme exposição de motivos, as   alterações   propostas,   consoante   se   observa   da exposição   de motivos  acostada  à  proposição são  necessárias  tendo  em  vista  modificações  na composição do Conselho Diretor, do qual passará a fazer parte o Secretário Municipal de  Obras  e  Viação,  além  de  sanar  omissões  da  redação  original  do  texto  da  lei, visando melhor  adequação dos procedimentos de prestação de contas. 

Inicialmente,  no  que  respeita  a  competência  legislativa  municipal,  ao exercício  da  iniciativa  legislativa  e  ao  conteúdo  normativo  da  proposição  analisada, não  se  vislumbra  óbice  a  tramitação  da  matéria,  pois  esta  se  apresenta  regulara quanto a estes aspectos.  

Por outro lado,  no  que  respeita  a  técnica  legislativa  empregada  na redação  da  proposição  analisada  não  se  apresenta  a mais  adequada  a  finalidade pretendida, uma vez que não se busca autorização para altear a lei, mas sim altera-la, de forma impositiva.  

             Dessa forma, entende-se necessária alteração da redação da proposição no seguinte sentido: 

  Emenda: Altera artigos 4°, 7° e 9° da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2000

 Art. 1º Fica alterada a redação dos artigos 4° inciso IV, 7° e 9°, da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2.000, os quais passarão a viger com as seguintes redações:     
Diante do exposto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade, contudo, em  que  pese  se  verifique  a  possibilidade  de implementação da medida pretendida, quanto a técnica legislativa sugere-se a alteração do texto projetado para fins de alcançar a finalidade pretendida.
Três Passos, 13 de agosto de 2015
_______________________________
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